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Ofído n° 529/2021-GP

Assunto: Resposta ao Ofício n.° 180/2021 -  Indicação n.° 050/2021 -  Vereador Hilson 

Hegler Pedroso de Oliveira.

Cumprimentando cordialmente encaminhamos resposta a Indicação n.° 050/2021, 

do ilmo. Sr. Vereador Hilson Hegler Pedroso de Oliveira, o qual solicita a verificação 

da possibilidade de instalação de uma quadra poliesportiva, anexo uma academia ao ar 

livre e um parque infantil na Localidade da Vila Esperança, através do O fício n.° 264/2021 

da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosamente.

Exmo. Senhor

EUO ALVES CARDOSO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
Nesta-Pr

Avenida do Ouro, n.a 1355, Bairro Jardim Europa, CEP 84145-000, Cidade Carambeí, Estado do Paraná.



CARAMBEÍ
UMA CIDADE FEITA POR TODOS!

PREFEITURA MUNICIPAL

Ofício nA 264/2021-SPU Carambeí, 26 de julho de 2021.

À Exma. Sr.a
Elisângela Pedroso de Oliveira Nunes
Prefeita Municipal

Ref.: Ofício n.° 180/2021-CMC
Indicação n.° 050/2021 - Vereador Ilson Hegler Pedroso de Oliveira 

Exma. Sr.a Prefeita

Referente à solicitação do nobre Vereador, informamos que para instalação de quadra 

poliesportiva precisamos de uma área mínima do tamanha da quadra que é de 432,00m2 

(16,00mX27,0mm), e não dispomos de Área Pública na localidade da Vila Esperança.

Quanto a academia ao ar livre, sugiro o remanejamento dos aparelhos que estão instalados 

atrás do CMEI Santa Rita de Cássia (Jd. Eldorado) pois esta academia está praticamente sem 

uso, devido estar num espaço pequeno e sem visibilidade entre uma residência e o CMEI, e, 

ainda assim não temos Área Pública na Vila Esperança.

Quanto ao parque infantil temos a mesma dificuldade com Área Pública.

Sendo o que tínhamos para o momento, cordialmente,

/P J jCqájul
X^A/driane Patrícia Curtes
EngTCivil -  CREA-PR n.° 29.071/D 

Responsável pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
GABINETE VEREADOR ILSON HEGLER PEDROSO DE OLIVEIRA

INDICAÇÃO N° 050/2021
Protocolo Geral 0216/2021 
18/05/2021 -  Horária: 16:07:18

Proposição n° /2021

O Vereador ILSON HEGLER PEDROSO DE OLIVEIRA, infra-assinado, no uso de 

suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambeí a 

seguinte proposição:

INDICAÇÃO /2021 -  Indico nos termos da Legislação Municipal, para que seja 

estudada a possibilidade de instalação de uma quadra poliesportiva e anexo uma 

academia ao ar livre e um parque infantil na Localidade da Vila Esperança, os quais 

necessitam de um espaço adequado para a prática de esportes, exercícios físico e 

laser.

A  presente indicação se faz necessária, tendo em vista que há carência de um espaço 

para pratica de esportes e lazer de adultos e crianças daquela região levando em 

conta o número de moradores os quais necessitam de um espaço adequado para a 

pratica de exercícios físicos e fazer.
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